
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 

FUNCIONARIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

LEI NY478/96 ¢k 27 de Dezembro de 1,996. 

INSTITUL O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVI- 

DORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALVORADA, TO- 

CANTINS, 

A Câmara Municipal de Alvorada Decreta, ¢ eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte 

Lei: 
» 
a CAPÍTULOI 

: DAS DISPÇSIÇOES PRELIMINARES 

. Ast 1° — Fica iustituido o Regime Juridico dos Funciondrios Publicos Municipais de Alvo- 

Tada. 
â “ ; - 

l‘_tn‘ngrin[o Unico — É de natureza estalutária o Regime Jurfdico dos Funciondrios Públicos 

“Municipais. 

4ot 2º — Para os efeitos desta Lei: 
B 

1— Funciondrio é a pessoa legalmente investida em cargo público de provimento efetivo ou 

em comissão; - 

' 11 — Cargo é o conjunto de deveres atribuições e responsabilidades, cometidos ao funcioná- 

rio criado por lei, com denominação própria, e a que corresponde vencimentos específicos; 

% 1H — Classe é o conjunto do natureza assemelhadas, expresso por denominação, generica- 

"mwente; 

1V — Grupo Ocupacional é o conjunto de classes reunidas segundo a correlação e a afinida- 

«do entre as atividades de cada v, e natureza dos trabalhos ou 2 espécie de conhecimentos necessários 

20 exercício das respectivas atribuíções. 

V — Carreira é o conjunto de classes escalonadas segundo o grau de complexidade, de res- 

ponsabilidade e de conhecimentos exigíveis para seu desempenho, com denominação propria. 

Vi — Quadro é o conjunto de cargos de carreira e comissionados integrante da estrutura or- 

ganizaciona! do Poder Executivo Municipal. . 

Ast. 3º — É vedado o exercfcio gratuito de cargo público. 

Art. 4° — O Poder Público Municipal propiciará condições para a carreira no Servigo Pá- *



“ 
( 

" 
e 

DN 

Pirágrafo Unico — Lei e regulamento próprios estabelecerão os procedimentos e normas 
relacionados com a carveira do funcionário no servigo público municipal, 

Art. 5º — O fimcionário ocupante do cargo de Magistério estará sujeito também ao dispos- 
lo em Lei especial, 

CAM{TULO Ti 

DO PROVIMENTO E DA VACANCIA 

SEGAOI 

DAS FORMAS DE PROVIMENTO 

Art. 6º — Os cargos público serfio providos por: 
1 — Nomeagfo,; 
U — Promoção; 
W — Transferência; 
W — Readaptação; 
V — Roversão; 

VE — Aproveitaimento; 
VIL — Reintegração; 
VII — Recondução; 
D — Relotação. 
X — Vacância " 

Art, 7º — compete ao Prefeito Municipal prover, por Decreto, os Cargos Público do Execu- 
tivo, observudas as prescrições legais. "” 

$ 1º — O Decreto de provimento deverá conter, necessariamente, as seguintes indicações, 
s0b pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem der & posse: 

1— Os elementos de identificação do vervidor a ver nontemlo, e do ex-ocupante do cargo, 
» quando for o caso; 

U — O caráter efetivo ou comissionado da investidura, 
I — A indicação do nível do cargo; 
1V — A indicação de que o exercício do cargo far-se-á cumulativamente com 4 de outro car- 

go público, quando for o caso, e de acordo com a previsão constitucioual. 

SEÇÃO 

DA NOMEAÇÃO 

Art, 8º — A nomeação far-se-á: 

I— Em caráler efetivo, para cargo de provimento efelivo; 

- 



1 — Em comisstio, medisnte livre escolha do Prefeito Municipal, entre as pessoas que.satis- * 
façam os requisitos legais para investidura no serviço público, quando se tratar de cargo que assim deva 
ser provido, 

SUBSEÇÃO I 

DO CONCURSO 
Art. 9º — A primeira investidura em cargo de provimento efetivo será feita mediante Con- 

curso Público de provas escritas, podendo ser utilizadas também provas práticas ou práticas/orais. 

Parágrafo Único — No concurso para provimento de cargo de nivel superior, poderá, a cri- 
tério da comissão de seleção e treinamento, avaliar-se o candidato por prova escrita e por prova de ti- 
tulos e currícula. 

Art, 10 — A aprovação em concurso não gera o direito à nomeação, mas esta, quanto se der; 
respeitará a ordem de classificação dos candidatos habilitados, salvo prévia desisténcia por escrito. 

Parágrafo Único — Se ocorrer empale de candidatos, o desempaie far-se-á segundo dispu- 
serem as instruções do concurso. 

Art, 11 — Observar-se-fio, na realização dos concursos as seguintes normas básicas: 

1 — enquanto vigorar o prazo de validade do concurso para o cargo, outro não se abrirá para 
o seu preenchimento, se ainda houver candidatos aprovados e não convocados para à investidura; 

1 — aos candidatos assegurar-se-ão meios amplos de recurso na fasa anterior & homologa- 
ção do concurso, bem como quando de nomeação de candidato em desacordo com a crdem classificaló- 
ria prevista no artigo anterior; 

1l — o edilal doverá estabelecer o prazo de validade do concurso e as exigências ou condi- 
ções que possibilitemu a comprovação, pelo candidato, das qualificações e requisitos das especificações 
da classe; 

1V — nenhum concurso terá validade por prazo superior a 04 (quatro) anos. incluídas as 
prorrogações; 

V — na realização do concurso público pelo Municipio, serão obrigatoriamente reservadas, 
no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas portadoras de deficiência {isica comprovada, 

Parágrafo Unico — Decreto do Prefeito Municipal baixará normas complementares às aqui 
estabelecidas. 

+ 

SUBSEÇÃO H 

DA POSSE 

Ast, 12 — Posse é a investidura em cargo público, dispensada nos vargos de recondução ¢ 
integragdo. 

Art. 13 — A posse em caréo público muuicipal, dar-se-2 a quem, além de outras prescri- 

ções legais, atender aos seguintes requisitos: 



u) — ter 18 (dezoito) anos completos; 
b) for julgado aplo em exame de sanidade mental; 
©) — ufio estiver incurso em qualquer dos impedimentos constitucionais. 

Art, 14 — No ato da posse, o candidato aprovado e nomeado deverá deciarar, por escrito se 
é titular de outro cargo ou função pública, 

Paragraio Único — Ocorrendo a hipótese de acumulação proibida, a posse será suspensa 
alé que, respeitados os prazos lixados no artigo 19, se comprove a desistência defa. 

Ast. 15 — O Prefeito Municipal dard posse ao nomeado para cargos de natureza especial e 
o secretário da Administração Municipal, aos nomeados para os demais cargos. 

Art. 16 — Os nomeados para o cargo de natureza especial, em comissão e de caráter efeti- 
vo, declararão, no ato da posse, os bens e valores que constituem seu patrimônio. 

Att. 17 — Poderá haver posse mediante procuração por instrumento público, a critério da 
autoridade competente. 

Art, 18 — Cumpre a autoridade que der posse, verificar, sob pena de responsabilidade, se 
* foram salisfeitas as condições legais. 

Art. 19 — A posse deverá verificar-se no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
de ato de provimento. 

$ 1º — A requerimento do interessado, esse prazo poderd ser prorrogado pelo Prefeito Mu- 
unicipal, havendo motivo justificado, apenas uma vez, por igual perfodo. 

$ 2° — Se a posse não se der dentro do prazo previsto, o ato de provimento ficard sem efel- 

to, independentemente de declaração, - 

SUBSECAO Il 

DO ESTAGIO PROBATORIO 

Art. 20 — Estágio probatério é o perfodo inicial de 730 {setecentos e trinta) dias de exerci- 
cio de fuaciondwio nomeado para cargo de provimento cfetivo, no qual sfio apuradas suas qualidades e 
apliddes para o exercício de cargd e julgada a conveniéncia de sua permanência. 

Pardgralo Unico — Os requisitos a serem apurados no periodo probatério são os seguintes: 

[ — produtividade; 

11 — disciptina; . 
UT — iniciativa; 

IV — assiduidade; 
V eliciência; 

VI —responsabllldade. 



At 21 — A avaliação do servidor será realizada na forma prevista nesta Lei, e em conso- 

nância com o Plano de Carreira, Cargos e Saldrios. 

$ 1º — De posse da informação emitida pela Comissão Permanente de Avaliação, o órgão 

de Pessoal conunicará ao funcionário que terá 10 (dez) dias para expor seus motivos e iniciar sua defe- 

sa 
: 

$ 2º — O órgão de Pessoal convocará a comissdo analisadora que emitirá seu parecer, com 

base ua defosa oferecida. 

' $3º — O órgão de Pessoal informará ao funcionário sobre o parecer e encaminhará ao Pre- 

feito Municipal, que decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do funcionário no quadro de pessoal 

do Município. 

$4º — Decidindo-se pela exoneração, o Prefeito Municipal baixará o ato compet?nte, 

$5º — A apuração dos requisilos mencionados no parágrafo único do artigo 20 deverá pro- 

cessar-se de modo que a exoneração, se houver, ocorra sem prejuízo de sua ampla defesa e antes de fin- 

do o período de estágio probatório. 

Axt. 22 — Ficará dispensado de novo estágio probatório o funcionário estável que for no- 

. meado para cargo público municipal. 

SUBSEÇÃO IV 

DO EXERCÍCIO 
- 

Axrt. 23 — Exercício é o desempenho das atribuições do cargo. 

Art. 24 — O início, a interrupção e o reinício serão registrados no assentamento individual 

do funcionário. 

Art. 25 — O exercício do cargo terd início dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

1 — da data de publicação do ato, no caso de reintegragdo, recondugiio e transferência; 

Ti — da data da posse, nos demais casos. 

Aat. 26 — O funciondirio terá exercicio no érgfio ou auturquia em que for lotado, podendo 

ser deslocado para outro, atendida a conveniéncia do servigo, ex-oficio ou a pedido. 

Ast, 27 — O funcionfuio não poderd ausentar-s¢ do Municipie, para o estudo ou missão de 

qualquer natureza, com ou sem vencimento, sem a prévia autorização ou designação do Prefeito. 

Art. 28 — O funciondrio designado para estudo ou aperfeigoamento, fora do Municipio, ou 

antorizado a tanlo, com Gaus para os cofres municipais, ficard obrigado a prestar servigo ao Municipio 

por tempo igual ao perfodo do afastamento, no caso de desiguação, e do dobro‘no caso de autorização, 

devendo ser assinado o termo de compromisso. 

Pardgrafo Unico — Não cumprindo o compromisso, o Município será indenizado da quan- 

tia total despendida com a viagem, incluindo o vencimento e as vantagens recebidas. 



Art. 29 — Somente sem ônus para o miunicípio será o fluncionário colocado à disposição de 
qualquer Orgtio da Uvião, do Estado e de outros municípios e de suas entidades de Administração indi- 
reta, 

Parágrafo L - Termina a disposigiio de que Irata este artigo, o funcionário terá prazo 
tuáximo de 07 (sete) dias para assumir sew cargo, período que será contudo como elotivo exercício. 

Art. 30 — O funcionário preso preventivamente, em flagrante ou em virtude de pronínicia, 

ou ainda condenado por erime inalinuçável em processo em que vão haja pronúucia, será alislado do 
exercício do cargo, ulé a decisãio linal passada em julgado. 

$ 1º —— Durante o atastamento o funcionário receberá 2/3 (dois ierços) de seus vercimentos, 
tendo direito às diferengas, se Jor absolvido. 

$ 2º — Condenado por decisifo que não determine ou implique em sua deimíssão, o funcioná- 
rio será ufastado, recebendo 1/3 (m lerço) de seu vencimento. 

SUBSEÇÃO V 

DA GARANTIA 

Art. 31 —— O luncionário para o cargo, cujo excreicio exija prestação de garantia, ficará su- 
jeito a0 desconto compulsório de seus.respectivos vencimentos, da parcola funcional, que deverá sor 
ajustado com Entidude antorizada, a escolha da Administração. 

Purágento Únizo — O Profeito Municipal discriminard, por Decreio, os casos sujeitos a 
prestação de saranlia. 

Art. 32 — O responsável por alcance ou desvio não ficará isento da ação adiministraliva ou 
criminal que conber, aiuda que o valor da garantia seja superior ao prejutzo verificado. 

SUBSEÇÃO VI 

DA SUBSTITUIÇÃO 

AILITZ=2 A bstiluição será aulomática ou dependerá de ato da adminisiragiio. 

$ 1º — No cáso de substituição, o substituto receberá o vencimento do cargo em que se der a 
subsiiluíção, seivo se optar pelo seu cargo. 

& 2º — Sim caso excepeional, utendida a conveniência da adininistração, o tilutar do cargo 
de diveção ou chelin poderá rer nomeado ou designado, cumulativamente, como substítuto, para ontro 
curgo da mesina nalureza, alé que se verifique a nonteação ou desiguagiio do litular, percebendo somênte 

o vencimento correspoudente a 0) (unt) cargo, por perfodo néio superior a 30 {1Minta) dias, perfodo no 

qual o Execntivo decidivd pelo preenclimento do cargo ou sua extinção na forma da Lei, 

SEÇÃO TH 

A PROMOÇÃ 



Ast. 34 — Px mnnçno é a passagem, pelo critério do merecimento, de ocupante de cargo * 
efelivo, a classe de nível mais elevado dentro do mesmo grupo ocupacional, 

Parágrafo Único — Para concorrer a promoção, o servidor deverá estar efetivado no exer- 
cício do cargo que coustitua clientela original para a classe concorrida e satisfizer os requisitos para o 
seu provimento, além de comprovar seu mérito, segundo o procesgo previsto em lei e regulamento pró- 
prio. 

SEGAO TV 

DA TRANSPOSICAO 

Art. 35 — Trausposição é a passagem do funcionário para a classe mais elevada, desde que 
atenda os requisitos pra provimento e comprove seu mérito, segundo processo previsto em lei e regula- 
mento proprios. 

SECAO V 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 36 — Aproveitamento é o reingresso 10 servigo pablico de funciondrio em disponibili- 
dade, em cargo igual ou equivalente, quanto 3 natureza e a remuneragifo, 20 anteriormente ocupado. 

$ 1º — O aproveitamento do funcionário será obrigatério: 

1-— quando for recriado o cargo de cuja extinção decorreu a disponibilidade; 
1I — quando houver necessidado de prover o cargo anteriormente declarado necessário. 

§ 2º — O aproveitamento dependerá de comproxàção de capacidade fisica e mental, — , 

Axt. 37 — Havendo mais de 01 (um) concorrente  mesma vaga, terá preferéncia o do mais 
tempo de disponibilidade ¢ no cuso de empate, o de mais tempo de servigo público municipal. 

Avt. 38 — Será fornado sem efeito o aproveilamento e cassada a disponibilidade, se o fun- 
ciondrio não fomar posse 1o prazo legal, salvo no caso de doonga comprovada em inspegiio médica. 

Parsigrafo Único — provada a incapacidade definitiva em inspeção imédica, será o funcio- 
nário aposentado. . . 

SEÇÃO VI 

DA REVERSÃO 

Axt, 39 — Reversão é o reingresso no serviço público, de funcionário aposentado por inva- 
lidez, quando insubsistente os motivos da aposentadoria. 

$ 1º — Para que a reversão se efetive, é necessário que o aposentado: 

1— tião haja conspletada 70 (setenta) anos de idade; 



e
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11 — não conte mais de 35 (trinta ¢ cinco) anos de servigo público, incluíndo o tempo de - 
inatividade, se do sexo masculino, ou 30 (trinta), se do sexo feminino; 

I — seja julgado apto em inspeção médica 

$ 2° — No caso de funcionário do Magistério Municipal, os limites estabelccidos no item I 
do Parfigralo unterior serfio de 30 (trinta) anos para o sexo masculino e de 25 (vinte e cinco) anos para o 
sexo feminino, 

Avst, 40 — A reversão dar-se-á, a pedido ou ex-oficio e não poderá dar-se em cargo de ven- 

“cimento inferior ao prevento da inatividade. 

SEÇÃO VH 

DA READAPTAÇÃO 

Ast, 41 — A readaptação é a investidura do funcionário estável em cargo mais compatível 
com a sua capacidade física e ou intelectual, respeitada a habilidade profissional necessária. 

Art, 42 — A readaptação será feila de conformidade com o seguinte: 

1— dependerd da exisléncia da vaga; 
11— far-se-á em classe, de provimento efetivo do mesino nivel de vencimento; 

11 — será precedida de exame médico, no caso de readaptação física; 
IV— obedecerá as mesmas normas de transferêucia. 

Parágrafo Único — Em caso de não existéncia de classe do mesmo nível, que comporte a 
readaptação do funcionário, esta poderá efetivar-se em classe de nível, garantida ao funcionário a sua 
iuclusão em referência cuja retribuição não seja inforior a do seu cargo de origem. 

SEÇÃO VI 

DA TRANSFERÊNCIA " 

Art, 43 — Transferência é a passagem estávol do funcionário de um para outro cargo de 
provimento efetivo do mesmo nível de remuneração, 

§ 1° — A translerência dar-se-á a pedido ou por iniciativa da administração. 
$2º — A transferência será a pedido: 

I — no caso de readaptação; 
U — quando o funcionário manifestar desejo de ocupar cargo que permita a carreira por 

acesso; . 
1H — em virtude de o finciondrio habilitar-se a outro cargo, via aprovação em concurso pú- 

blico. 

$ 3° — A Adminislragiio promovera a transferéncia do funcionário quando verificar que es- 
te: ' 



N 

1 — não conte mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço público, incluindo o tempo de - 
inatividade, se do sexo masculino, ou 30 (trinta), se do sexo feminino; 

U[-— seja julgado apto em inspeção médica. 

$ 2º — No caso de funcionário do Magistério Municipal, os limites estabelecidos no ilem I 
do Parfigrafo auterior serfio de 30 (trinta) anos para o sexo masculino e de 25 (vinte e cinco) anos para o 
sexo feminino. 

Axt, 40 — A reversão dar-se-á, a pedido ou ex-ofício e não poderá dar-se em cargo de ven- 
“cimento inferior ao prevento da inatividade, 

SEÇÃO VI 

DA READAPTAÇÃO 

Ast. 41 — A readaptação é a investidura do funcionário estável em cargo mais compatível 
con: a sua capacidade física € ou intelectual, respeitada a habilidade profissional necessária. 

Art. 42 — A readaptação será feita de confonmidade com o seguinte: 

1— dependerá da existência da vaga; 

11— far-se-á em classe, de provimento efetivo do mesmo nível de vencimento; 
11 — será precedida de exarme médico, no caso de readaptação fisica; 
IV— obedecerá as mesmas nonnas de transferência. 

Parágrafo Único — Em caso de não existência de classe do mesmo nível, que comporte a 
readaptação do funciondrio, esta poderá efetivar-se em classe de nível, garantida ao funcionário a sua 
inclusão em referência cuja retribuição não seja inferior a do seu cargo de origem. 

SEÇÃO VIT 

DA TRANSFERÊNCIA . 

Art. 43 — Transferéncia é a passagem estivel do funciondrio de um para outro cargo de 
provimento efetivo do mesmo nivel de remuneração, 

§ 1° — A transferéuciu dar-se-ú a pedido ou por iniciativa da administração, 
§ 2° — A transferência serd a pedido: 

I-— no caso de readaptagiio; 
U — quando o funcionirio manifestar desejo de ocupar cargo que permita a carreira por 

acesso; . 

1H — em virtude de o funcionário habilitar-se a outro cargo, via aprovação em concurso pú- 
blico. 

§ 3º — A Administração promoverá a transferência do funcionário quando verificar que es- 



— 

VI — readaptação; 
VI — aposentadoria; 
VIII — posse em outro cargo de acumulaçào proibida; 
IX — relotação 
X — falecimento; 

Art. 47 — A exoneração dar-se-á a pedido ou ex-oficio. 

Parágrafo Único — A exoneração ex-ofício ocorrerá quando se tratar de provimento em - 
“comissão ou em substituição, quando não satisfeitas as condições do estágio probatório e quando o fun- 
cionário não assumir o exercicio do cargo no prazo legal. . 

Axt. 48 — A vaga ocorrerá na data: 

I~ do falecimento; 
U — imediata aquela em que o funciondrio completar 70 (setenta) anos de idade; 
11 — da publicação: 

a) da Lei que criar o cargo e conceder lotação para o seu provimento, ou da que determinar 
essa última medida, se o cargo já estiver criado; 

b) do ato que aposentar, exonerar, demitir, transpor, readaplm relotar ou conceder acesso; 
¢) da posse em outro cargo de acumulação proibida. 

CAPITULO It 

SECAOT 

DOS DIREITOS 

Art. 49 — A apuragfio do tempo de servigo far-se-á em dias, 
$ 1° — O número de dias serd convertidos em anos, considerando o ano comum 365 (trezen- 

to e sessenta e cinco) dias. 
$ 2° — Operada a conversdo, os dias restantes, até 182 (cento e oitenta e dois) não serdo 

computado, arredondando-se pra um ano, quando exceder esse namoro, nos casos do cdloulos para efeito 
de aposentadoria 

Ast. 50 — Será consitlerado como de efetivo exercfcio, o afastamento em virtude de: 

1— férias; 
U — casamento, utó 07 (sete) dius coimecutivos, contando da roalização do ata; 
11 — Juto pelo falecimento do pai, conjuge, fitho ou irmdo, aié 07 (sete) dias consecutivos, 

contar do falecimento; . - 

1V — licença por acidente de serviço ou doença profissional; 
V — licença a funcionária gestante; 
VI — cornvocação para o Servigo Militar, juri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VII — missão ou estudos de interesse do Município, quando o afastamento tiver sido 'ullon- 

zado pelo Prefeito Municipal; 



Vill — exercicio das fiuções de Presidente, 1º Secretário, 1º Tesoureiro da Entidade repre- * 
senlativa de luncionário Municipal, e de Federagfio ou Confederação de servidores públicos, oficial- 
mente reconhecidas; 

1X — faltas justificadas; 

X — expressa detenninação legal, em outros cassos; 
XI — gozo de licença-prêmio; 
XU — licença e afastamento para concorrer e ocupar cargo eletivo. 

Ast. 51 — É vedado a soma do tempo de serviço simultaneamente prestado. 

SEÇÃO TE 

DA ESTABILIDADE 

Art, 52 — Serto estáveis, após 02 (dois) anos de exercício, os funcionários nomeados por 
CONcurso. 

. Parágrafo Único — A estabilidade de que trata o artigo acima será estendida aqueles servi- 
- dores admitidos pelo reginie celetista, antes da promuigação da Constítuição de 1988 e que à sua pro- 

' ; milgaçãohaja decorrido o prazo de dois anos. ' 

Art. 53 — O funcionário estável somente será demitido em virtude de sentença judicial, ou 
mediante processo administrativo em que lhe tenham sido assegurada ampla defesa. 

Art. 54 — O funcionamento em estágio probatório somente pode ser: 

I — exonerado, após a observância do disposto no artigo 21 desta Lei; - 
I — demitido, mediante processo administrativo, e este impuser antes de concluído o está- 

gio. ” 

SEÇÃO 1T 

DAS FÉRIAS 

Art. 55 — O funcionário gozará férias por 30 (trinta) dias consecutivos por ano, de acordo 
« “ comaescala organizada pela Chefia imedinta, sendo permitida a preferência do funcionário em lista trí- 

« /  Plicedemeses, salvo os integrantes do Magistério Municipal, regidos por lei prépria. 

$ 1° — A escala de férias poderá ser alterada por autoridade superior, ouvido o chefe ime- 
diato do funciondrio, prevalecendo a preferéncia de gozo de férias no perfodo escolar aos servidores es- 
tudantes e/ou pais de menores de 14 (quatorze) anos; 

§ 2° — As férias serfio reduzidas a 20 (vinte) dias quando o funcionário contar, no período 
aquisitivo, com mais de 09 (nove) faltas, não justificadas, ao traballio. 

§ 3° — Somente depois de cada perfodo de 12 (doze) meses o funciondrio terd direito às fê- 
rias que deverio ser concedidas nos 12 meses subsequenies, e será acrescida a importancia de 1/3 (um 
tergo) sobre os vencimentos do més dé gozo de férias. 



$ 1º — Durante as férias, o funcionário terá uireito, além do vencimento, a todas vantagens * 

que percebia 110 momento & que passou a gozá-las. 
$ 5° — Serd permitida, a eritério da adminisiração, conversão de 1/3 (um tergo) das férias 

em dinheiro, mediante requerimento do funciondrio, apresentado 30 (trinta) dias antes de seu inicio, ve- 

dada qualquer outra hipótese de converstio em dinheiro, : 
$ 6º — Os Chefes de setor o Secretários Municipais deverão apresentar sua escala de forias 

para o ano subsequente alé 0 5º mês em exercicio. 
$ 7° — O fincionário receberá o salário a que faz jus o seu perfodo de férias no primeiro 

dia do efetivo descanso, em forma de adiantamento. S 

Art. 56 — O funcionário exonerado sem ter gozado férias a que tenha jus, será delas ideni- 

zado com insportâucia igual a por ele recebida por mês imediatamente anterior, acrescida de 1/3 (um ter- 

¢o) de seu valor. 

Puarágrafo Único — A idenização corresponderá a 1/12 (um doze avos) da importância re- 

ferida neste artigo, por mês trabalhado, se o funcionário for exonerado no perfodo aquisitivo das férias. 

. Art. 57 — É proibida a acumulagdo de férias salvo por imperiosa necessidade do servigo, 

por no méximo 02 (dois) perfodos, alestada a necessidade pelo chefe imediato do funciondrio. 

— SEGAOIV 

DA LICENGA-PREMIO 

Art. 58 — Após cada quinquénio de efetivo exercicio no servigo pablico municipal, ao fun- - 

cionfrio que as requerer, conceder-se-fo licenga-prémio de 03 (três) meses, com todos 05 dirietos ¢ * 

vantagens de seu cargo efetivo. 

$ 1º — Os direitos e as vantagens serão os do cargo em comissdo, proporcionalmente ao' : 

tempo de efelivo comissionamento. 
$ 2° — Não será contado para efeiio de licenga-prémio, o período em que o funcionério - . 

houver: 

1— sofrido pena de suspeusão; . 
U — faitado ao servigo injustificadamente por mais de 05(cinco) dias; 

H! — gozado de licenga: 
: 

a) — para tratamento de saúde, por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 

ou ndo; . 
b)' — para o trato de interesses particulares, por qualquer prazo; . 

&) — por motivo de afastamento do cónjuge por mais de 90 (noventa ) dias, consecutivos ou 

não; . 

d) — por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 90 (noventa) dias, consecuti- 

vos ou não. 

$ 3° — As licenças-prêmios podertio ser gozadas em 02 (dois) períodos de igual duração. 

u
 



$ 4º — O perído referente a licenga-prémio uão gozadas será contado em dobro e acrescido * 
20 tempo de serviço coninuide efetivo exercicio para efelio de aposentadoria. 

$5º — O direito a licença-prêmio não tem prazo para ser gozado. 

Art. 59 — Será permitido a critério da administração, mediante requerimento do funcioná- 
rio, apresentado até 30 (trinta) dias antes de 1º (primeiro) período, o pagamento do abono em 02 ( duas) 
vezess: metade no inicio de cada período. 

SEÇÃO V 

DAS LICENÇAS 

SUBSEÇÃO T 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60 — Conceder-se-á licença: 
1 — para tratamento de saide; 
H — pararepouso a gestante; 
10 — por motivo de doença em pessoa da família; 

— 1V — para serviço militar, 
V — para acompachamento do cônjuge; 
VI — para trato de interesses particulares;- 
VI — para serviço de representação de funciondrios; 
VIII — para concorrer a cargo elelivo. 

Art. 61 — Terminada a licença, o funcionário reassumirá imediatamente o exercício, exceto 
se liouver proitogação. 

Parágrafo Único — O pedido de proirogação deverá ser apresentado antes do fim do prazo * - 
de licenga; se indeferido, contar-se-á como licença o período compreendido entre a data do término e a 
do conhecimento oficial do despacho. 

Art. 62 — O funcionário não poderá permanccer em licença por prazo superior a 24 (vinte e 
quairo) meses, salvo nos casos do itens IV, V, VII do art. 60. 

Art. 63 — A licença dependente de inspeção inédica será concedida pelo prazo indicado no . 
— laude. Findo o prazo, haverdnova inspeção, devendo o laudo médico concluir pela volta ao servigo, po- - -- 

la prorrogação da licença ou pela aposentadoria. V 

Art. 64 — Cuso a instituição de previdência a que estiver filiada a Prefeitura pague auxi- 
lio-doença ao funcion'rio licenciado, a profeitura fica obrigada a pagar apenas 3 diferença entre os ven- 
cimentos do funcionário e o auxílio-doença, se este for inferior. — * 

SUBSEÇÃO H 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 



Art. 73 — Ao funcionário convocado para ¢ =eiviço militar será concedida licença, & vista 
de documentagto oficial. 

$ 1° — Do venccimento do funciondrio serd descontada a importancia percebida na qualida- 
. de de incorporado, salvo o se tiver havido opção pela vaniagem do servigo militar, 

$ 2° — Ao fimciondrio desincorporado serd concedido prazo não excedente a 07 (sete) dias 
para reassunir o exercicio sem perda do vencimento. 

SUBSEGAO VI 

DA LICENCA PARA ACOMPANHAMENTO DO CONJUGE 

Ast. 74 — A funciondria ou funciondrio esttavel, cujo conjuge for funcionário federal ou es- 
tadual, civil ou militar, e tiver sido mandado servir, ex-oflcio, em oulro ponto do territério nacional ou 

no eslrangeiro, terd direito a licenga ndo remunerada. 

$ 1° — A licenga será concedida mediante requerimento devidamente instruido. 
$ 2° — aplica-se o disposto neste artigo quando qualquer dos cônjuges for exercer mandaio 

eletivo fora do municipio. 

Art. 75 — Ao funcionário em comissão, nesta qualidade, não se concederá a licenga de que 
trata o artigo wlerior. 

SUBSEGAO VI 

DA LICENCA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULARES 

;Art. 76 — O fimciondrio estivel poderd obter licenga sem vencimentos, para o trato de inte- 
resses particularos, pelo prazo maximo imo de 02 (dois) anos, prorrogével por igual perfodo. 

$ 1º — O requerente aguardard, em exercicio, 2 concesséo da licenga, sob pena de demissão 
por abandono do cargo. 

$ 2° — Será negada a licença, quando inconveniente ao interesse público. 
§ 3° — O requerimento de prorrogação será apresentado com antecedéncia do, pelo menos, 

60 (sessenta) dias do término da inicial.” 

‘Att. 77 — Só poderá ser concedida a nova licenga para o trato de interesse particulares do- 
pois de decorridos 02 (dois) anos do término da anterior, pronrogação ou não. 

Ast. 78— Quuudo o interosse do servidor o exigir, a licença poderá ser roevogada, a Juízo 
doPrefeito Muluclpal 

Axt. 79 — Ao funcionário em comissão não so côncedcrá, nessa qualidade, licença para o 
írato de interesses particulares. 



CAPÍTULO IV 

DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS 

SEGAOI 

DAS DISPOSICOLS GERALS 

Art. 80 — Além dos vencimentos, o fimciendrio, preenchendo as condições para a sua per- 
cepção, fard jus às seguintes vantagens: 

E — ajuda de custo; 
1 — didrias; 
I — sulário família; 
TV — gratificação; 
V — adicional por tempo de servigo. - 

Art. 81 — É permitida a. consignação sobre vencimento, provento e adicional por tempo de 
serviço. 

$ 1º — À soma das consiguações não poderá não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do 
vencimento, provento ou adicional por tempo de serviço. 

$ 2º — O limite estipulado no $ 1° poderá ser elevado até 50% (cinquenta por cento), quan- 
do se tratar de aquisição de casa ou de pensão alimentícia. 

$ 3º — aléin do fim previsto no § 2º, a consignação em folha, limitada conforme o $ 1º, po- 
derá servir i gurantia de quantias & Fazenda Pública, contribuição para montepio oficialmente reconhe- 
cido, pensfio cu aposentadoria e aluguéis. . 

SEÇÃO TE 

DOS VENCIMENTOS 

Art, 82 — Vencimento é a retribuição mensal paga ao funcionário pelo efetivo exercício do 
cargo e correspondente aos padrões fixados em lei. 

Art. 83 — O funcionário perderá o vencimento do cargo efetivo: 

1-— quando tio exercício de mandato eletivo, estadual ou federal; 
11 — quando designado para servir em qualquer órgão da União, dos Estados, dos outros 

Municípios e em suas autarquias, entidades de economias mista, empresas públiças ou fundações ressal- 
Vvadas as exceções previstas em Lei Municipal. . 

Art. 84 — O funciondrio designado para servir em qualquer órgão da Unido, dos Estados, 
dos outros Municipios e em suas autarquias, entidades de economia mistz, empresas ptblicas ou funda- 



ções, ressalvadas as exceções previstas em Lei Municipul, poderá optar pelo vencimento de seu sargo , 
efelivo. 

Ait. 85 — O funciondrio perderd o vencimento do dia, se não aparecer a0 servigo, salvo 
motivo previsto em Lei, nas seguintes proporgtes: 

I-—1/3 (um terço) do vencimento do dia, quando compurecer no servigo dentro da hora se- 
guiute & marcada para o infeio dos trabalhos, ou quando se retirar dentro da última hora do expediente, 
injustificadamente. 

SEÇÃO TH 

DA AJUDA DE CUSTO 

Axt, 86 — Será concedida ajuda de custo ao funcionário estável que for designado para 
serviço, curso ou outra atividade, fora do município, durante o período em que durar a designação. 

$ 1° — À ajuda de custo será calculada sobre o vencimento do cargo ocupado pelo funcio- 
nário, em razão das necessidades de gastos. 

§ 2º — Não se concederá a ajuda de custo ao funcionário posto à disposição de qualiquer ór- 
gão ou entidado. 

§ 3º — O funcionário restituirá a ajuda de custo quando, antes de terminada a incumbência, 
abandonar o serviço, regressar, ou pedri exoneração, 

$4º — A reslituição é de exclusiva responsabilidade pessoal e será proporcional aos dias 
de servigos preslados. 

SEÇÃO IV 

DO SALARIO-FAMILIA 

Ast. 87 — Será concedido salario-familia ao funciondrio ativo e inativo: 

1-- por filho meuor de 14 (quatorze) anos; 
1L — por filko invilido ou mentalmente incapaz, sem renda prépria; 
$ 1° — compreende-se neste artigo, o filho de qualquer condigiio, o enteado e adotivo e o 

menor que, medianle autorização judicial, esteeja sob a guardaa e o sustento do funciondrio. 
$ 2° — Pura efvito desle artigo, considera-se renda propria ou aticidade remunerada o rece- 

bimento ds importinciaa igual ou superior ao saldrio minimo vigente. 

$ 3° — Quando o pai ¢ amie forem funciondrios municipais, e vivgrem em comum, o sald- 
rio-familia, será pago a um deles; quando separados, serd pago a um e outro, de acordo com a distribui- 
ção de dependentes. 

§ 4° — Consideram-se dependentes econdmicos, para fins de recebimento de outros benefi- 
cios que ntio o saldrio-familia: 



st 32 — Gralificação de fuução é a reliiluiglio mensal pelo desempenho de encargos de- 
chefia e outrus que a lei determinar. 

$ 1º — A designação para o exercicio de função gratificada será feita pelo Prefeito Munici- 
pal. 

$ 2º — É vedada a concesstio de gratificação de função ao servidor, pelo exercício de chefia 
ou assessoramento, quando esta atividade for inerente a0 exercício do cargo. 

fut. 93 — Somente servidores municipais cu à disposição da Prefeitura serfo designados 

. para o exercyicio de fimções gratificadas. 

t, 94 — Não perderá a gratificação de função o funcionário que se ausentar em virtudes 
de férias, luto, casamento, doeuça comprovada ou serviço obrigatório por Lei. 

Art. 95 — A gratificação pela prestação de serviço extraordinário, que não excederá a 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento mensal, será: 

1— previunente urbitrada pelo Prefeito Municipal; 

H — paga por hora de trabalho, prorrogado ou antecipado. 

Parúgrafo Único — A gratificação por hora corresponderá ao valor da hora da jornada nor- 
mal de trabalho, acrescido, no mínimo, de 50% (cinquenta por cento) A remuneração do horário nommal. 

Ast. 96 — O ocupante de cargo de direção ou chefia, em comissão ou não, e o funcionário 
que não ostiver no exercício de cargo, néfo terfio direito ao recebimento de gratificação por serviço ex- 
traordingrio. 

Art. 97 — A gratificação de nafal serd paga anualmente, até 20 (vinte) de dezembro, a todo 
funciondrio nunicípal, ativo ou inative, independetemente da remuneragiio a que fizer jus. 

$ 1º — A gratificaglio de natal corresponderd a 1/12 (um doze avos), por més de efetwo 
exercicio, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente. 

$ 2° — A fiução igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercicio será tomada como més in- 
tegral, puru efeilo do pardgrafo anterior. 

§ 3° — A gratificação de natal será calculada sobre a remuneragifo efetiva dos fimcionérios, 
nela inclufda todas e quaisquer vantagens, inclusive o adicional por tempo de servigo e a função gratifi- 
cadad. No caso de cargo em comissto, a gratificação de natal serd paga tomando-ge por base, também, 
sua remuneragilo. t 

$4º — A gratificação de natal será estendida aos inativos e pensionistas com base na remu- 
neração que perceberem, na data do seu pagainento. 

$ 5º — A gratificação de natal poderá ser paga em duas parcelas, a primeira até 30 (trinta) 
de junho e a segunda até o din 20 (viute) de dezembro de cada ano, 

§ 6º — Caso haja parcelamento, o pagamento da primeira parcela*far-se-á tomando-se por 
base a remuneração do mês em que o mesmo ocorrer. À segunda parcela será calculada com base na re- 
inuneração do mês de dezeinbro, abatida a primeira parcela 



Airt. 98 — Caso o fimciondrio deixe o exercício de cargo público municipal, a gratificação . 
de naial sor-lie-á puga proporcionalmente so número de meses de exercicio no ano, com bése na remu- 
neraghio do mds que ocorver a exoneração. 

Arl. 99 — A gratificagho pela execução de irabalho com risco de vida ou saúde será defini- 
da em lei própria. 

Arxt. 100 — As gratificações pela participação em trabatho especiais, fora das zn*ibuiçlfes 

do cargo pelo encargo de membro da banca ou comissão de concurso e por encargo em curso de treina- 
mento serão arbitradas pelo chefe do Poder Executivo Municipal no mesmo atp em que desifiar o fin- 
cionário. 

Axt. 101 — A gralificagctio específica pela participação em órgão de deliberação coletiva, * 
será atribuída ao servidor no mesmo ato de sua designagilo. 

Art. 102 — A gratificaçãão de representação, pelo exercício de cargo em comissão, será 
conformme o disposto em lei de classiificação de cargos e salários da Prefeitura. 

Art. 103 — Ao funcionério que prestar serviços no Gabinete do Prefeito Municipal, será 
devndagx.xllllcação paga na forma prevista em Lei de Cargos e Sulários. 

A:t. 104 — A gratificação de atividade será paga ao fincionário que trabalhe espelicmnenlo' 
com máquinas ¢ ou equipamento de seu cargo efetivo, após regulamentação do Executivo. 

Art. 105 — A jornada especial de trabalha, assim como sua remuneração, será objeto de lei 
especial. 

SEÇÃO VI 

DO ADICIONAL POR YEMPO DE SERVIÇO 

Arl. 106 — Serto concedidos ao funcionário, por quinquênio de efetivo exercício no servi- 
go público municipal, adicionais correspondentos n um percentual do vencimento de seu cargo efotivo 
até o limite de 07 (sete) quinquênio. 

$ 1º — O adicional se integra ao vencimento, para qualquer efetivo, e será calculado com 
basee nos seguintes perçontuais: * 

1 -— 1º (primeiro), 2º (segundo), 3º (lerwuo) o 4° (quarto) adicionais — 60% (sesenta por 
cento) do vcucmlenlo 

— 5° (quinto), 6° (sexto), 7° (setimo) adicionais — 7% (sete por cento) do vencimento. 
g 2° — O adicional ¢ devido a partir do dia imediato aquele em que o funciondrio completa 

o tempo de servigo exigido. 
$ 3° — O funcionário que exercer; cumulativamente e regulamente, mais de um cargo terd di- 

reito a0 adicional relative a ambos, não permitida a contagem de tempo de serviço concoirente, 
$ 4º — Será computado, para efeito deste artigo, o tempo de serviço prestado ao Mumclplo, 

após sua regnlar investidura. 



CAPÍTULO V 

DAS CONCESSÕES 

Ait, 107 — Conceder-se-á auxílio natalidade pelo nascimento de filho, mediante requeri- 
menlo ao qual se junta a Certidão correspondente. 

$ 1º — Terá direito a auxilio natalidade a wde funcionária ou funcionário cuja esposa ou 
companheira (uha dado a luz. 

§ 2º — O auxílio natalidade corresponderá aos valoeres pagos pelo governo Federal, 
$ 3º — Não serd permitda a percepção conjunta do auxílio natalidade quando o pai e a mãe 

forem finciondrios do Município. 
$ 4º — Perderá o direito a0 anxlié natalidade o funcionário que não requerer até 90 (noven- 

ta) dias apds o nascimento do filho. 

Art. 108 — Ao cônjuge, ou na falla deste, a qualquer pessoa física ou jurídica que provar ter 
feito despesa em virtude do falecimento será concedido auxilio funeral correspondente a 01 (um) més de 
vencimento-base ou provento do falecido. 

$ 1° — Em caso de acumulagfio permitida, o unxílio fineral tera tramitação suméria, deven- 
do estar concluido no prazo méximo de 72 (setenta e duas) horas, contada da apresentação do atestado 
de óbito ao órgão competente da Prefeitura Municipal, acompanhado do comprovante de despesa. 

Ast. 109 — No caso de falecimento de funcioudrio em atividade no cargo ou eposentado, 
serd pago ao cônjuge sobrevivente, ou na falta ou inexisténcia deste, aos dependentes do falecido até 
completarem 2 maioridade ou passarem a exercer atividade remunerada, pensão especial equivalente 1 
remuneragdo que recebia o funciondrio por ocasido do óbito, nos termos da Lei que regula a matéria. 

$ 1° — Nos casos de falecimento em decorréncia de doenga profissional ou acidente em ser- 
vigo, a pensão serd integral. - 

$ 2° — As penstes serão regjustadas na mesma proporgio de reajuste de vencimento aos 
funciondrios em atividade. 

Art, 110 — Se a Instituição de Previdéncia a que a Prefeitura estiver filiada conceder auxí- 
lio previstos ueste capitulo, somente serd pago pelo cofie municipal a diferenga entre os va.lores aqui es- 
tabelecidos e os pagos pela Instituigfio de Previdéncia, no caso de valor inferior. 
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CAPITULO Vi 

DA ASSISTENCIA E DA PREVIDENCIA SOCIAL 

Art. 111 — O Municfpio diretamente ou não, prestars servigos de assisténcia e previdéncia 
a seus funciondrios e dependentes, nos termos e condições estabelecidas em lei especial. 

Art. 112 — A assisténcia quando dirctamente prestada pelo Municfpio,cmpreenderd um pla- 
no para prover os beneficios médico-lospitalares e a promoção sócio-econômica do funciondrio. 



CAPÍTULO VO 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 113 — É assegurado ao funcionário o direito de requerer e representar; devendo a pe- 
tição ser dirigida & autoridade competente para decidir sobre ela, a qual terá 10 (dez) diass para fazê-la. 

Alt, 114 — Da decisifo, a que se refere o arligo anterior, caberá recurso, no prazo de 30 
(trintu) dias, a0 Prefeito Municipal, salvo se este a proferir. 

Art. 115 — O recurso não terá efeito suspensivo, mas, se for provido, retroagirá nos seus 
efeitos i data do ato impugnado. 

Art. 116 — O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverd: 

1~ em 05 (cinco) anos, quanto aos atos de que decorre demissfio e cassação de aposentado- 
ria ou disponibilidade. 

11-— em 120 (cento e vinle) dias, nos demais casos. 

Parágrafo Unico — O prazo de prescrição coutar-se-d da data em que o interessado dele ti- 
ver ciência. ' 

Azt 117 — O recurso interronpe a prescrição uma única vez, recoimeçando este a correr 
pela metade do prazo, da data do ato que essa interrompeu. 

CAPÍTULO VI 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 118 — Extinto o cargo ou declarado sua desnecessidade, o funcionário estável será 
posto em disponibilidade remuncrada, com proventos proporcionais ao seu tempo de servigo. 

§ 1º — A oxtinção do cargo será feita por Lei e a declaração de desnecessidade, por Decro- 
to do Prefeito hiunicipal. ' 

$ 2º — Os proventos da disponibilidade do funcionário serão calculados na razão de 1/35 
(um frinta e cinco avos), se do sexo masculino e 1/30 (um trinta avos) se do sexo feminino, por unos de 

serviço, ncrescidos das vantagnes previstas no parágrafo anterior. 

. . CAPITULO KX 

DA APOSEN'IADORIA 

Art. 119 — O funcionirio serd aposentado compulsoriamente, a pedldo ou por invalidez, 
nos termos da Constituigfio da Republica. . 

$ 1º — A aposentadoria por invalidez será sempre precedida de ticença por período não in- 
ferior a 24 (viute e quairo) meses, salvo quando o laudo médico concluir, anteriormente àquele prazo, 
pela incapacidade definitiva para o serviço público. 

Hº 



$ 2º — Será uposentado o funcionário que, depois de 24 (vinte e quatro) meses de licença 
para tratamento de saúde, for considerado inválido parz o serviço público. : 

$ 3º — Lei especial especificará as doenças graves, contagiosas ou incuráveis que determi- 
nam a aposentadoria cont proventos integrais. 

Art. 120 — Cousidera-se acidente, para efeito desta lei, o evento danoso que estiver como 
causa imediata o mediata o impedimento do exercício das atribuições regulares do fimeiondrio. 

§ 1° — Equipara-se a acidente a ugressão softida e não provacada pelo funcionário, no 
exercício de suas funções. 

§ 2° — A prova de acidente será feita em processo especial, no prazo de 08 (oito) dias, 
prorrogáveis quando as circunstâncias o exigirem, sob pena de suspensão de quem omitir ou retardar a 
providéncia 

Art. 121 — Entende-se por doenga profissional a que decorrer das condigdes do servigo ou 
de falos neles ocorridos, devendo o lando médico estabelecer a rigorosz caracterizagdo, 

Art, 122 — Somente no caso de acidente (arligo 120), ou doenga profissional (artigo 121), 
serd concedida aposentadoria ao fimciondrio ocupaute do cargo em comissão, não sendo este do quadro 

-efetive. 

Art. 123 — Os proveutos dos aposentados e dos funcionários em disponibilidade serfio re- 
vistos quando e nas bases detorminadas por lei para o resjuste dos venciiaentos dos funciondrios em ati- 
vidade. 

Parágrafo Unico — Ressalvando o disposto neste artigo, em caso nenhum os proventos da 
inatividade poderdo exceder a remuneração percebida na atividade. 

Ast. 124 — É automilica a aposentadoria compulséria, calculando-se os proventos do apo- 
sentado com base nos vencimentos e nas vantagens a que fizer jus no dia em que atingir a idade limite. 

Paragrafo Unico — O retardnmento do decreto que declara aposentadoria não impedird que 
o funciondrio se afaste do exercicio no dia imediato aquele que atingir a idade limite. 

Art, 125 — O funciondrio que contar tempo de servigo. igual ou superior ao fixado para apo- 
seutadoria voluntdria passard à inatividade: 

1-— com remuneração do cargo em comissão ou da função de confianga que esliver exercen- 
do, sem interrupção, nos 05 (cinco) anos anteriores; 

U — com idénlica contagem, desde que o exercicio de cargo ou função de confianga tenha 
compreendido um período de 10 (dez) anos, consecutivos ou nfo. 

$ 1º — O valor de remuneração de cargo de natureza especial, previsto em lei, será conside- 
rado, para os efeitos destee artigo, quando exercido por funcionário. 

$ 2° — No caso do item T deste artigo, quando mais de um cargo ou função tenham sido 
excicidos, serdo atribufdos as vantugens do de maior valor, desde que Ihes corresponda um exercicio 
minimo de 02 (dois) anos. Fora dessa hipótese, atribuir-se-d vantagens do cargo ou função de valor 
imediatamente inferior, dentre os exercicios. : 



$ 3º — Este artigo ufio se aplica a servidores beneficiados por leis permissivas de alteração - 
1o modo de remunerd-los, em consequência do exercício de cargo em comissão ou de função de confian- 
ça, ressalvando direito de opção. 

CAPÍTULO X 

DO REGIME DISCIPLINAR 

SEGAOT 

DA ACUMULAGAQ 

Art. 126 — A acumulação remunerada somente scrd permitida nos casos previstos pela 

Constituição da República, do Estado e da Lei Orgânica do Municipio. 

Axt. 127 — Verificada, em processo adminisirativo, a acumulagéo proibida e provada a boa 
18, o fincionário optari por um dos cargos. Se não o fizer dentro de 15 (quinze) dias, serd exoncrado de 
qualquer um deles, a critério do Prefeilo Municipal. 

$ 1° — Provada a existéncia de má fé, o funvionário optara por um deles dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas, continusndo passivel das penalidades legais. 

SECAO H 

DO EXERCICIO DE MANDATO ELETIVO - 

Art. 128 — O exerclcio de mandato eletivo por funciondrio municipal obedecerd às deter- 

inagBes eslubelecidas pela Constituição da República, do Estado e da Leei Orglnica do Municipio. 

SEGAO I 

DOS DEVERES E DAS PROIBICOES 

Ast. 129 — É dever do funciondrio observar as normss em vigor na Prefeitura Municipal, 

assim como manter comporiamento condizente com a vida em sociedade. 

“Art. 130 — É proibido ao funciondrio:’ 

[ -— referir-se de modo deprecialivo a autoridade em ato da administração pública, sendo 

pemuílido a critica por escrito e assinada, do ponto de vista doutrinário ou organização dos servigos; 

1 — retirar qualquer documento ou objeto de uso da repartição sem prévia autorização com- 

petente; 

U — valer-se do cargo para lograr proveitos pessoais, ou seja, sem plévin autorizagéo; 

v— pu'licipar de gerência ou administragdio de estabelecimento que mantenha transações 

com o Municipio; 

V — pleitear como procurador ou intermedidrio, junto s repartições pablicas municipais, 

exceto quando se tratar de percepção de vencimentos e vantagens, na condição de dependente; 



VI — comentar a pessoas estranhas à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desem- - 
penho do cargo que competis ou a seus subordinados; 

Vi — utilizar material de repartição em servigo particular; 
VII — praticar qualquer outro ato ou execer atividade proibida por lei ou incomputível com 

suas atribuições funcionais. 

Att, 131 — Pelo exercício irregular de seu cargo, o funcionário responde adininistrativa, ci- 
vil e penalnicute, 

Puragrafo Único — A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissões que 
contravenham a regular comprimento dos deveres, atribuições e responsabilidades. 

SEÇÃO IV 

DAS PENALIDADES 

Ari. 132 — Considera-se infração disciplinar o ato praiicado pelo funciondria com violagfio 
dos deveres e das proibições decorrentes do cargo que exerce. 

Art. 133 — São penas disciplinares, na ordem crescente de gravidade: 

1-—- adverténcia verbal; 
11 — adverténcia por escrito; 

N — suspensio; - 
1V — demisséo; 
V — cassação de aposentadoria ou dispouibilidade. 

§ 1º — Na aplicação das penas disciplinares serão considerados 2 natureza e a gravidade da 
infração, os danos que dela provierem para o servigo público e os antecedentes do funcionários. 

$ 2º — As penas disciplinares só serão consideradas se registradas na ficha individual do 
servidor, ordinariumente. : 

Art. 134 — A pena de repreensito será aplicada por escrito nos casos de desobediência ou 
falha de cumprimento do dever. . 

Ast. 135 — A pena de suspensfio, que não excedera de 30 (trinta) dias, serd aplicada nos 
casos de falla grave ou de reincidência. 

$ 1º — O funcionério enquento suspenso, perdera todos os direitos e vantagens decorrentes 
do exercicio du cargo, exceto o saldrio-familia. - 

$ 2° — Quando houver conveniéncia para o servigo, a pena de suspenséio poderd ser conve- 

tida em muita, na base de 50% (cinquenta por cento), por dia de vencimento, cbrgiado, neste caso, o fun- 
ciondrio a pernianecer no servigo. 

‘Art. 136 — A pena de demjssfio será aplicada nos casos de: 

I — crime contra a adininistragfio pública; 



1 — adandono de servigo; 
11 — incontiuência pública escandalosa; 
1V — insubordiuação grave em serviço; 
V — olensa, em serviço, contra funcionário ou particular, salvo em legitima defesa; 
VI — uplicação irregular do dinheiro público; 
VII — lesfo aos coires públicos e ditapidação do patrimônio público; 
VUI — revelação de segredo de que tenha conhecimento em razão de suas funções; 

1X — acumnulação proibida; 
X — inciddneia em qualquer uma das proibições de que trata os itens IV e VII, do artigo 

130. 

Paurágrafo Unico — Considera-se abandono de cargo 2 ausência do funcionário, sem causa 
justificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) dias enteercaladamente no perfodo 
de 12 (doze) nteses. 

Ast. 137 — Será cassada a disponibilidade se ficar provada, em processo, que o funcioná- 
rio nessa siluação: 

1-— praticou, quando em atividade, qualquer das faltas passíveis de demissão; 
11 -— Ioi condenado por crime cuja pena importa-lhe em demissão se eslivesse em atividade; 
U — aceitou ilegalmente cargo ou função proibida. 
1V — aceilou sem prévia autorização do Presidente da República, represeentação de estados 

estrangeiros; 
V — praticou usura ou advocacia administrativa; 
VI — deixou de assumir, no prazo legal, o exercício de cargo parn o qual foi determinado 

seu aproveitavento, 

Art. 138 — O ato que demitir o funcionário municipal mencionará sempre a disposição le- 
gal-em que se sundamenta. ” ' 

Parágrafo Único — Considerada a filta, a demissão podera ser aplicada com a nota “a bem 
do servigo público”, que constard sempre nos atos de demissão fundados nos itens I, VI e VII do artigo 
136. 

Art. 139 — Para a imposição de penas disciplinares são cotnpetentes: 

1— O Preefeito, nos ¢asos de demissão e cassação de aposentadoria; 
1£— O titular do órgão ou entidads, nos casos de suspensão superior a 15 (quinze) dius, 
U — O clefe imediato do funciondrio, nos casos de suspensão de até 15 (quinze) dias, ad- 

verténcia verbal e repreensão. " 

Att, 140 — As penas poderão ser alenuadas pelas seguintes circunstincias; 

Y — prestação de inaís de 15 (quinze) anos de servigo por exemplar comportamento ¢ zelo; 
11 -— confissão expoutânia da infração; 

Azt 141 — As penalidades poderão ser agravadas pelas seguintes circuntâncias: 



N
A
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1-- conluio pra a prática de infração; 
11 — acumulação de infração; 
1if — reincidência genérica ou específica na infragtio. 

Art. 142 — As faltas prescreverão, contados 03 prazos a partir da data da infração: 

J — em 01 (um) ano quando sujeitas às penas de muila ou repreensão; 

11-— en 02 (dois) anos, quando sujeitas às penas de multa ou suspensão; 

UM — em 04 (quatro) anos, quando sujeitas às penas de demissão e cassação de aposentado- 
ria ou dispouibilidade. 

Purágrafo Unico — A falta administrativa, também prevista como crime na lei penal pres- 
creverd juntamente com este. 

CAPÍTULO XT 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

SECAO í 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 143 — A aplicação das pk;nas de demissão e de cassagdo de aposentadoria ou de dis- 
ponibilidade depende de processo administrativo disciplinar prévio. 

$ 1° — compele 20 Prefeito Municipal detesminar a instauração de processso administrativo 
disciplinar. " 

$ 2º — A autoridade ou funciondrio que esliver ciente de qualquer irr egu!andade no serviço 
público é obrigado a denunciá-la, para que seja promovida sua apuração imediata. , 

Art. 144 — Promoverá o processo uma comissão designada pelo Prefeito Municipal, com- 
posta de 03 (três) funcionários estáveis e que não estejam, na ocassião, ocupando cargo de que sejam 
exoneráveis “ad-uatuir”, mais 03 (três), representantes indicados pelos funcionários, devendo ser estes 
da secretaria da origem do processo. 

Purágrafo Unico — O Prefeito Municipal designará os funcionários que devam servir como 
Presidente ¢ como Secretário da Comisstio. 

Art. 145 — O processo administrativo disciplinar será aberto por termo inicial indicativo 
dos alos ou fatos irregulares e dos possíveis responsáveis por sua sutoria. 

$ 1º — Dentro de 48 (quarcenta e oito) horas seguintesd 4 ssua lavratura, a Comissão reme- 
terd ao acusudo cópia de termo, citando-o para todos os atos do processo, sob pena de revelia. 

§ 2° — Achando-se o acusado em lugar incerto, será citado por Edital, que se publicará 03 
(três) vezos conseculivas na forma oficial adotada pelo Município, para no prazoo de 10 (dez) dias, a 
contar da última publicação, apresentar-se para defesa. 



Art. 146 — O acudado terá direito de acompanhar por si, ou por procurador, todos os ter- 
mos e atos do processo e produzir, em direito permitido, em sua defesa. 

Art. 147 — Deccorrido o prazo a que se refere o $ 2° do artigo 145, a comissão promoverá 
os atos que julgar convenientes 2 instalação do processo, inclusive os requeridos pelo acusado. 

Art. 148 — Encerrada a fase de que trata o artigo anterior, será concedido ao acusado prazo 

de 10 (dez) dias pra o oferecimento de suas razões finais de defesa. 

8 1º — O pruzo de defesa poderá ser prorrogado, pelo dobro, pra diligducia reputadas in- 

dispensáveis, a critério da Comissão. 

$ 2° — Havendo pluralidade de acusados, o prazo será comum em dobro. 

Art. 149 — A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogados por igual perído se 

houver motivo justo, para concluir o processo discilinar, findo o qual este será encaminhado para julga- 

mento, ao Prefeito Municipal, acompanhado de relatório que proporá a solução adequada ao caso. 

$ 1° — Recebido o procasso com relutório final, o Prefeito Municipal porferirá o julgamen- 

to no prazo de 20 (vinte) dias, salvo se baixar os autos em diligência, após cuja conclusão renovar-se-á 

0 prazo. 

Axt. 150 — Se os fatos apurados constituirem tambén: ilicito penal, remeter-se~4 o processo 

findo a0 Órgão do Miuistério Pitblico, ficando o translado na Prefeitura. 

Parágrafo Unico — Se, «ntes de instaurado ou concluido o processo, houver indicic-vee- 

mente da pratica de crime ou contravenção penal, comunicar-se-i o fafo & autoridade policial competen- 

te. 

Art. 151 — O funciondrio somente poderd ser exonerado, a pedido, após a conclusão do 

processo disciplinar que responder; e se reeconhecida sua inocénccia. 

Ast. 152 — A Comissão, sempre que necessério, dedicard todo tempo aos trabaihos do pro- 

cesso, ficcando seus membros dispensados de suas atribuigdes normais duraste o curso das diligéncias ¢ 

elaboração do relatério. . 

Art. 153 — Ao processo aduinistrativo disciplinar aplicar-se-%o, subsidiariamente, as dis- 

posições de legiislaçãomrocessual civil ¢ peaal. 

SEÇÃO H 

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 154 — Cabe no Prefeito Municipal, fundamentadamente e por escrito, ordenar a prisão 

administrativa do responsavel por dinheiro e vvalores pertencentes à fazenda municipal ou que se acha 

sob a guarda, no caso de alcance ou de omissãão em efetuar as entradas nos devidos prazos. 



$ 1º — O Prefeilo Municipal comunicará o {ato & autoridade policial compelente e provi- - 
denciará a re:-lização de processo de fomada de contas. 

SEÇÃO TM 

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Ari, 185 — O Prefeito Municipal poderá deierminar a suspensão preventiva do funcionário 
por aló 60 (sessenta) dias, para que não venha influir na apuração da faita cometida, 

$ 1º — findo o prazo de que trata este artigo, cessará a suspensão preventiva ainda que o 
processo não csteja concluído, 

$ 2º — No caso do processso que visa a apurar faltas sujeitas a pena de demissão, o afasta- 
wento se prolongará até a decisão final do processo administrativo disciplinar. 

Art, 156 — O funcionário terá direito: 

I — à contagein do tempo de serviço relativo no período em que tenha estado preso adminis- 
trativamente vu suspenso preventivamente, so o processo não resaltar pena disciplina ou esta se limitar a 
repreensio; 

11 — 4 coutagem do perfodo do afastamento que exceder o prazo da suspensão disciplinar 
aplicada; 

i — à contagem do período de prisão administrativaa ou suspensão preventiva ¢ uo paga- 
meuto do vencimento ¢ de lodas as vautagens a que tenha direito, se reconhecida sua inocência, 

SEÇÃO IV 

DA REVISÃO 

Art. 157 — Dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de publicaçtão, poderá ser 
requeridud a 1ovinão do processo de que ressultou pena disciplinar quando se aduzam fatos ou circuns- 
tâncias suscetíveis de justificar a inocência do funcionário. - 

$ 1° — Tratando-ge de funciondrio falecido, desaparecido ou incapacitado de requerer, a 
revisão poderd se requerida pelo conjuge do sobrevivente, pelos filhos, inclusive os adotivos. 

§ 2° — Correrd urevisiio em apenso 2o processo origindrio. 

Ait. 158 2 O requerimento, devidamenle instruído, será encaminkado ao Prefeilo Munici- 
pal, que proccderd de contormidade com o disposto na Seção I deste Capitulo, inclusive quanto ao prazo 
para revisão do processo e para seu julgamento. * 

Purágrafo Unico — Julgada a revisão, a penalidade imposta tornar-se-4 sem efeito restabe- 
lecendo-se lodos os direitos por ela atingidos. 

CAPITULO Xt 

DISPOSICOES FINAIS 



Art, 159 — Consireando-se dependentes d. “ucionário, além do cônjuge e fithos, inclusive * 
adolivos, qua.squer pessous que vivam à sua espensa e castem de seu assentamento individual, 

Parrágrafo Único — Equipara-se ao cônjuge o compaheiro ou a companheira há mais de 02 
(dois) anos, constiluindo provas a justificação judicial. 

Art. 160 — Os iustrumentos de procuração, vtilizados para recebimento de direitos ou van- 
ingeus do fintrionários municipais, terão validade por 12 (doze) meses, devendo ser renovados após fin- 
dos esses prazos. 

Art. 161 — Para todos os efeitos previstos neste Estatuto e em Lei do Município, os exames 
de sanidade física e mental serfio obrigatoriamente realizados pela junta médica do Município, ou por 
médico iudicado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Pirágrafo Único — Os atestados médicos concedidos aos funcionários municipais, quando 
em tratamento fora do municipio, terão sua validade condicionada 3 ratificação posterior pela junta mé- 
dica do inunicípio ou médico determinado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Ast. 162 — Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos neste Estatuto. 

Pardgrafe Único — Não se computará praze previsto o dia inicial, prolongando-se para o 
primeiro dia ttil seguinte o vencimento que incide em sábado, domingo ou feriado. . 

Art. 163 — A requisição de servidores de outras esferas de governo para prestar serviços a 
Órgão o Entidades Municipais, somento poderá ocorrer para o exercício de função de confiança, para a 
qual não haja servidor habilitado nos quadros do município. 

§ 1º — Os servidores requisitados nos termos deste artigo passam a fazer parte do quadro 
complementur, previsto em lei especifica de classificação de cargos. ' 

$ 2º — Fica assegurado o recolhimento da contribuição previdenciária dos servidores re- 
quisitados para a imesuia Instituíção que recolham no Órgão de origem. 

Ast. 164 — Além dos casos de substituição temporária e o exercicio de cargo em comissão 
ou função de confianga é permitido o desempenho, pelo servidor, de atribuições diversas das inerentes 
80 seu cargo ofelivo, nío produzindo qualquer efeito fimcionul, inclusive percepção de retribuição dos 
atos praticados com infringência do disposto ueste artigo. 

, 

Furágrafo Único — Será responsabilidade u antoridade que descumprir o disposto nerte ar- 
tigo. . 

Art. 165 — Poderd ropresentar os servidores municipais a Confederação dos Servidores 
Públicos do Brasil — C.S.P.B,, além da Entidade sindical a que forem filiados na forma da legislação 
{ederal pertineate. 

Art. 166 — A padtir da vigéncia desta lei, deixará de ser concedido ou pago todo e qualquer 
beneficio ou vantagem funcional ou financeira que não esteja nela definida ou em lei de cargos e salá- 
rios. 

f ) 



vt 167 — É vedado ao funcionário servir sob a chefia imediata de cônjuge ou parente de . 

até o 2° gran salvo em caso de cargo de livre escolha, não podendo exceder a 02 (dois) o seu número. 

Arl. 168 — São isentos de taxa os requerimentos, certidões e outros pápeis que na esfera 

administaiva interessarem 4o funcionário municipal, ativo ou inativo, nessa qualidade. 

Ast. 169 — É vedado exigir alestado de ideotogia como condição de posse ou exercício de 

cargo público. 

Parágrafo Único — Será penalizado nos tennos da lei o servidor que infingir o presente 

artigo. 
Ú 

Art. 170 — Poderão ser admitidos, para cargos adequados, funcionários de capacidade flsi- 

careduzida, aplicando-se o processo especifico de seleção. 

Art. 171 — A jornada normal de trabalho do funciondrio municipal, exceto aos casos pre- 

vistos em lei, será de 40 (quarenta) horus semanais. ' 

Art. 172 — O dia 28 (vinte e oito) de outubro é o dia consagrado ao funcionário público 

municipal, sendo considerado ponto facultativo. 

Art. 173 — O Prefeito Municipal baixará Decreto regulamentando as exceções da presente 

Lei. 

Art. 174 — Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicagtio. 

ut. 175 — Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Alverada Estado/4lo Tocantins, aos 27 de Dezembro de 1.996. 

Certidão: Certificamos para os devidos fins que a prosente Lei foi afixada e publicada no 

Placard desta Prefeitura e em diversos lugares da cidade para conhecimento do público nesta daia. 

' Alvorada, 27 de Dezembro de 1.996 

Nerci Polachine 
Secretário Municipal. 


